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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMIÁRIDO 

OUVIDORIA

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 7/2015  OUVIDORIA (11.01.28) 
(Identificador: 201536801) 

Nº do Protocolo: 23091.010136/201546
MossoróRN, 18 de Dezembro de 2015.

SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS

Título: Relatório de Ativididades da Ouvidoria 2015.1 

Assunto: 003  RELATÓRIO DE ATIVIDADES

Cara Sra. Secretária,

 

Segue, anexo, Relatório Semestral das Atividades da Unidade de Ouvidoria da UFERSA referente ao semestre
2015.1 para apreciação do Conselho Universitário, de acordo com o que preceitua o Inciso VII, Art. 125 do
Regimento Geral da UFERSA.
 
Atenciosamente,

Para realizar o download do arquivo em anexo, clique aqui.

(Autenticado em 18/12/2015 09:42) 
ANTONIO WILTON DE MORAIS JUNIOR 

OUVIDOR  TITULAR 
Matrícula: 1549859 

Fechar Copyright 2007  Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação 
UFERSA

http://sipac.ufersa.edu.br/sipac/downloadArquivo?idArquivo=249366&key=27f58999f0f3545a57fce41e2c80d307
javascript:window.close();
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

OUVIDORIA 

 

RELATÓRIO 1º SEMESTRE 2015 

(1º de janeiro a 30 de junho de 2015) 

  

APRESENTAÇÃO 

As práticas de Gestão da Ouvidoria da Universidade Federal Rural do 

Semi-Árido são mostradas neste relatório com o objetivo de proporcionar ao 

Conselho Universitário, Comunidade Externa e Universitária uma visão mais 

ampla sobre as atividades desenvolvidas pela Ouvidoria durante o 1º semestre 

do ano de 2015. 

Preocupada com a qualidade e o aperfeiçoamento na prestação do serviço 

público, a UFERSA reativou a Ouvidoria como um elo de comunicação entre 

alunos, professores, servidores, comunidade externa e a Universidade. Nesse 

sentido a Ouvidoria da UFERSA foi instituída em 23 de dezembro de 2008, 

conforme Decisão/CONSUNI nº 092/2008, e reativada em 19 de dezembro de 

2012, com a finalidade de defender os direitos individuais e coletivos da 

comunidade universitária e externa.  

A Ouvidoria é um órgão de serviço de natureza mediadora e eficaz na 

busca de soluções de conflitos extrajudiciais, sem caráter administrativo, 

executivo, ou judicativo, que possibilita ao usuário a livre manifestação de sua 

opinião, através de denúncias, reclamações, solicitações, sugestões, críticas e 

elogios sobre a prestação dos serviços públicos, visando garantir os direitos dos 

usuários, concretizando, assim, além do princípio da eficiência, os princípios da 

ética e das transparências nas relações.  

Atualmente, as demandas são enviadas para a Ouvidoria por meio 

eletrônico: através do sistema SIGAA, pela página da Ouvidoria (http:// 

http://ouvidoria.ufersa.edu.br/), e pelo e-mail ouvidoria@ufersa.edu.br; pelo 

telefone (84) 3317-8232, ou pessoalmente através de contato com o Ouvidor. A 

Ouvidoria está instalada no Hall do Registro Escolar, no 1º Andar do Prédio da 

Reitoria, funcionando das 07h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30. 
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Compete à Ouvidoria receber, encaminhar e acompanhar junto às 

unidades da UFERSA todas as demandas propostas, garantindo o sigilo quando 

necessário. O usuário terá a garantia de que a Ouvidoria encaminhará sua 

manifestação ao setor interessado e este terá um prazo para respondê-la. De 

posse das respostas, a Ouvidoria cientifica ao usuário através de e-mail, 

telefone ou pessoalmente, valendo ressaltar que nem todas as respostas trarão 

a solução para o problema, podendo, então o usuário tomar as providências 

que julgar necessárias junto a outros órgãos. 

 

Os dados relativos aos atendimentos empreendidos pela Unidade de 

Ouvidoria da UFERSA, no primeiro semestre de 2015 estão relacionados a 

seguir, de acordo com as tabelas e gráficos apresentados: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Relatório Mensal de Atividades da Ouvidoria – UFERSA    01/2015   Página 3 
 

ESTATÍSTICAS DOS CHAMADOS RECEBIDOS 

Os dados apresentados neste relatório têm como referência o período de 01 de 

janeiro a 30 de junho de 2015, com análise e tratamento de 190 chamados. 

 
 

1 - Categoria dos Chamados 
A distribuição dos chamados, de acordo com sua classificação, no período 

especificado foi: 

TIPO DE CHAMADO QUANTIDADE PERCENTUAL 

Denúncia 31 16% 

Reclamação 62 33% 

Crítica 14 7% 

Dúvida 6 3% 

Informação 68 36% 

Sugestão 6 3% 

Elogio 3 2% 
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2 – Origem dos Chamados 
A Ouvidoria da UFERSA, registrou os chamados do período de acordo com o 

canal utilizado: Sistema Online da Ouvidoria via SIGAA, Email, Chamado 

realizado presencialmente e, Processo via Protocolo: 

 

ORIGEM DO CHAMADO QUANTIDADE PERCENTUAL 

Sistema Ouvidoria (SIGAA) 153 81% 

Telefone 0 0% 

Email 36 19% 

Presencial 0 0% 

Processo – Protocolado 1 1% 

 

 

 

  

3 – Situação dos Chamados 
Os chamados analisados no período, estão classificados, de acordo com o 

desenvolvimento de sua conclusão em: 

STATUS DOS CHAMADOS QUANTIDADE PERCENTUAL 

Finalizados  

(Chamados conclusos) 170 89% 

Pendentes  

(Chamados sem tratamento iniciado ou não 

encaminhados) 1 1% 
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Esperando Esclarecimento  

(Chamados encaminhados ao autor para 

esclarecimentos) 8 4% 

Encaminhado à Unidade  

(Chamados encaminhados para tratamento 

por parte de Setores da UFERSA) 11 6% 

  

 
 
 

 

 

 

4 – Atendimento dos Chamados no Prazo 
A condição dos chamados com relação ao atendimento aos prazos estipulados 

para seus tratamentos foram classificados de acordo com o que segue: 

CHAMADOS ATENDIDOS QUANTIDADE PERCENTUAL 

Atendidos dentro do prazo 113 59% 

Atendidos fora do prazo 77 41% 
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5 – Usuários no Período 
Dentre os vários atores institucionais, e no que diz respeito ao atendimento de 

chamados empreendidos na Ouvidoria no período, pode-se classificá-los através 

dos dados abaixo: 

USUÁRIOS QUANTIDADE PERCENTUAL 

Discentes 106 56% 

Docentes 3 2% 

Tec. Administrativos 1 1% 

Comunidade Externa 80 42% 
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6 – Evolução dos Chamados 

Os chamados da Ouvidoria evoluem periodicamente de acordo com os dados 

abaixo: 

 

 

 

7 – Tempo Médio de Atendimento 
O tempo médio de atendimento da Ouvidoria é analisado de acordo com o total 

de dias para realizar todos os chamados relativos a quantidade de atendimento: 

Tempo Médio de Atendimento dos Chamados da Ouvidoria 

 Janeiro/2015 Fevereiro/2015 Março/2015 

Qtde de Chamados 35 chamados 54 chamados 43 chamados 

Tempo Total de Atend. 404 dias 613 dias 441 dias 

Tempo Médio de Atend. 11,5 dia/chamado 11,4 dias/chamado 10,0 dias/chamado 

 Abril/2015 Maio/2015 Junho/2015 

Qtde de Chamados 21 chamados 22 chamados 15 chamados 

Tempo Total de Atend. 201 dias 236 dias 62 dias 

Tempo Médio de Atend. 9,6 dias/chamado 10,7 dias/chamado 4,1 dias/chamado 
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8 – Tratamento dos Chamados Recebidos 
Os chamados recebidos pela Ouvidoria foram analisados de acordo com o 

seguinte tratamento/encaminhamento. 

SETORES QUANTIDADE PERCENTUAL 

Acordo comum – Ouvidoria 
(Procedimentos analisados, tratados e 

finalizados no âmbito da Ouvidoria) 
68 36% 

Acordo comum – Reitoria 
(Procedimentos analisados e tratados com 

participação da Reitoria da UFERSA) 
0 0% 

Acordo comum – Outros 
(Procedimentos analisados e tratados com 

participação de outros setores da UFERSA) 
122 64% 

Processo Encam. Reitoria 
(Procedimento não consensualizado e 

enviado para encaminhamento por parte 

da Reitoria da UFERSA) 
0 0% 

Processo Adm. Disciplinar 
(Procedimento não consensualizado e 

enviado para encaminhamento por parte 

da Reitoria da UFERSA resultando em 

abertura de PAD) 
0 0% 
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9 – Demanda de Categoria de Chamados por 

Campus 
Levando em consideração as categorias de chamados recebidos no período, os 

campi da UFERSA foram demandados de acordo com os gráficos a seguir: 

 

GRÁFICO 1 – Chamados por Campus 
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GRÁFICO 2 – Tipo de Chamado x Campus 

 

 

 

 

10 – Elogios recebidos no período 
Dos chamados encaminhados a ouvidoria no período, recebemos os seguintes 

elogios: 

CHAMADO DESCRIÇÃO 

12/2015 

Número/Ano:  12/2015 
Origem da Manifestação:  Módulo Ouvidoria 
Categoria do Assunto:  Discente (Mossoró) 
Assunto:  Professor 
Tipo da Manifestação:  Elogio 
Título:  Professora Michelle Elali 
Manifestação Sigilosa:  Sim 
 

Texto:  Cumprimentando-os por meio do presente, que deixar o meu 

registro a respeito da professora Michele Elali, lotada no DACS, docente do 

curso de Direito, lecionando a disciplina de Direito de Família no 6º (sexto) 
período, semestre 2014.2. A docente acima citada desempenha suas 

funções de forma responsável e é deveras comprometida com o ensino 
aprendizagem dos discentes sob sua responsabilidade. A mesma sempre 

chega em sala no horário que os demais professores assim o fazem, não 
atrasando, ou muito menos faltando as aulas marcadas. Os assuntos 

abordados em sala são cobrados em provas como acontecimento rotineiro 

da instituição (requerer nas provas assunto abordado em sala), assuntos 
estes cobrados por meio de prova escrita. A mesma marcou algumas aulas 

dias de sábado (onde nosso calendário fixa que dia de sábado é dia letivo), 
para compensar os feriados que durante o semestre 2014.2 caiu em seus 

dias de aulas. Como procedimento requerido pela instituição, em todas as 

aulas a professora faz afluxo para contabilizar os alunos presentes e 
ausentes (a popular chamada), dando duas horas corridas de aulas das 08h 
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as 10h, assim como outros professores fazem quando lecionam das 19h as 
21h. Para contabilizar a terceira nota a mesma passou um simples trabalho 

com assuntos já abordados em sala, ou seja, de conhecimento de todos os 
alunos que estão matriculados na disciplina mencionada. Um simples artigo 

de acordo com as normas da ABNT (para não entregarmos ao 

desorganizado), afinal, fazemos parte do ensino superior. E pediu que 
levássemos um caso concreto (algo que já aconteceu no mundo jurídico) 

para apresentarmos em sala, os grupos divididos pela mesma (conforme 
consegui perceber), seguiu a forma sistemática dos alunos matriculados 

(ordem alfabética), fracionando-os em grupos de 10 alunos, dando-nos a 
oportunidade de alguns fazerem o trabalho escrito e outros apresentarem o 

caso concreto, estabelecendo a data de 20 de janeiro de 2015 para 

apresentação do caso e dia 26 de janeiro, para entrega de trabalho escrito. 
A professora, em momento algum falou que mandaria os encaminhamentos 

do trabalho durante o recesso, até por que, RECESSO É RECESSO. A 
professora conseguiu afastamento para doutorado no semestre 2015.1, mas 

resolveu não se afastar diante do número considerado de professores que 

irão assim fazer nesse semestre, isso mostra e reafirma comprometimento 
da professora com os discentes e a instituição. 

39/2015 

Número/Ano:  39/2015 
Origem da Manifestação:  Módulo Ouvidoria 
Categoria do Assunto:  Discente (Mossoró) 
Assunto:  Professor 
Tipo da Manifestação:  Elogio 

Título:  Coordenação de Engenharia de Energia 

Manifestação Sigilosa:  Sim 
 

Texto: Gostaria de elogiar o trabalho do Prof. D.sc. Humberto Dionisio de 
Andrade, pelo ótimo desempenho como Coordenador do curso e por se 
mostrado disponível para resolução problemas referente ao curso. 

41/2015 

Número/Ano:  41/2015 
Origem da Manifestação:  Módulo Ouvidoria 
Categoria do Assunto:  Discente (Mossoró) 

Assunto:  Professor 
Tipo da Manifestação:  Elogio 

Título:  Agradecimento ao professor 
Manifestação Sigilosa:  Sim 
 

Texto: Gostaria de agradecer ao professor Jael Soares do departamento de 
ciências animais, pelo seu grande respeito pelos alunos, por administrar 
aulas didáticas com muitas fotos, por sempre ser simpático quando os 
alunos o encontram fora da sala de aula e por ter um grande conhecimento 
das disciplinas que administra. 

 

 

Mossoró, 16 de dezembro de 2015. 

 
 
 
 
 

Adm. Antonio Wilton de Morais Junior 
Ouvidor - UFERSA 

 



 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA  

Conselho Universitário – CONSUNI 
2ª Reunião Ordinária de 2016 

 

 

2º PONTO 

 

Apreciação e deliberação sobre afastamentos de servidores docentes para qualificação. 
 
 
1. Almir Mariano de Sousa Júnior ( alteração da data de afastamento) 
2. Antônio Ronaldo Gomes Garcia; 
3. Emerson Augusto de Medeiros; 
4. Janaiky Pereira de Almeida; 
5. João Paulo Matos Xavier; 
6. Marcos Vinícius Cândido Henriques; 
7. Miriam Karla Rocha; 
8. Valmiro Quefren Gameleira Nunes; 

 

 
 

 

 

 

 

  





























































































































 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA  

Conselho Universitário – CONSUNI 
2ª Reunião Ordinária de 2016 

 

 

3º PONTO 

 

Apreciação e deliberação sobre renovações de afastamento de servidores para qualificação. 
 
 

1. Clarindo Epaminondas de Sá Neto; 
2. Addler de Oliveira Guimarães; 
3. Ana Maria Bezerra Lucas; 
4. Antônio Gomes Nunes; 
5. Bruno Camilo de Oliveira; 
6. Bruno Emmanuel de Oliveira Barros; 
7. Danielle de Araújo Bispo; 
8. Daut de Jesus Nogueira Peixoto Couras; 
9. Edwin Luize Ferreira Barreto; 
10. Fábio Chaves Nobre; 
11. Francisco Silvestre Brilhante Ferreira; 
12. Gilcilene Lélia Souza do Nascimento (servidora técnico-administrativa); 
13. Laysa Mabel de Oliveira Fontes; 
14. Lizziane Souza Queiroz Franco de Oliveira; 
15. Lucas Ambrosio Bezerra de Oliveira; 
16. Olympio Cipriano da Silva Filho; 
17. Paulo Gustavo da Silva; 
18. Paulo Henrique Lopes Silva; 
19. Renato Henrique Gurgel Mota; 
20. Rodrigo de Almeida Leite; 
21. Rômulo Pierre Batista dos Reis; 
22. Tiago Almeida Saraiva; 
23. Valquíria Melo de Souza Correia; 
24. Víctor Wagner Freire de Azevedo. 

 
 

 

 

 

 

  



































































































































































































































































































































































































































































 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA  

Conselho Universitário – CONSUNI 
2ª Reunião Ordinária de 2016 

 

 

4º PONTO 

 

Apreciação e deliberação sobre recursos interpostos pelos candidatos: Hidalyn Theodory 
Clemente Mattos de Souza, inscrito no Concurso Público para Professor Substituto regido 
pelo Edital Nº 041/2015 (Processo 23091.001332/2016-31); e Ketson Bruno da Silva, inscrito 
no Concurso Público para Professor Efetivo regido pelo Edital Nº 039/2015 (Processo 
23091.000896/2016-26). 

 
 

 

 

 

 

  























































































































































































































 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA  

Conselho Universitário – CONSUNI 
2ª Reunião Ordinária de 2016 

 

 

5º PONTO 

 

Homologação do resultado parcial do Concurso Público para Professor Efetivo regido pelo 
Edital Nº 039/2015, conforme Memorando Eletrônico Nº 16/2016-CPPS. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMIÁRIDO 
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO SELETIVO

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 16/2016  CPPS (11.01.18) 
(Identificador: 201637649) 

Nº do Protocolo: 23091.001149/201625
MossoróRN, 12 de Fevereiro de 2016.

SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS

CC: 
PRÓREITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

GABINETE 

PRÓREITORIA DE GRADUAÇÃO 

Título: Homologação do Edital 039/2015

Prezada Luana,
Em face de ação judicial, em termos de liminar, acerca do resultado da vaga destina a "Algoritmos.
Programação e seus Laboratórios" (Pau dos Ferros), estamos retirando o aludido resultado e reenviando os
demais para apreciação do CONSUNI.
Entretanto, caso a audiência judicial seja realizada antes da convocação do Conselho, estaremos atualizando o
referido resultado, já com a inclusão do resultado em questão.
Cordialmente

(Autenticado em 12/02/2016 10:23) 
ANTONIO JORGE SOARES 

PROFESSOR 3 GRAU 
Matrícula: 1372100 

Copyright 2007  Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação  UFERSA



 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO SELETIVO - CPPS 
 

 
EDITAL Nº 0XX/2016 

HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA 
PROFESSOR EFETIVO - EDITAL 039/2015 

 
 

A UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO HOMOLOGA 
parcialmente, de acordo com a Decisão/CONSUNI XXX/2016, de xx de xxxxx 
de 2016, o resultado do Concurso Público para Professor Efetivo, realizado nos 
termos do Edital 039/2015, de 03 de dezembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União nº 232, de 04 de dezembro de 2015, conforme abaixo 
especificado: 

 
Processo nº 23091.000620/2016-48 

Disciplinas/Área: Projeto Auxiliado por Computador e Expressão Gráfica 
(Angicos). 

O resultado final foi o seguinte: 

 NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO  

1º Osvaldo Nogueira De Sousa Neto APROVADO CLASSIFICADO 

2º Rogério Taygra Vasconcelos Fernandes APROVADO  

3º Danielle Da Silva Oliveira APROVADA  

4º Andreia Gurgel Umbelino APROVADA  

5º Ketson Bruno Da Silva APROVADO  

6º Jordana Medeiros Bernardino APROVADA  

7º Samanta Mesquita De Holanda APROVADA  

 

Disciplinas/Área: Resistência dos Materiais I. Resistência dos Materiais II. 

Mecânica Geral I.  Mecânica Geral II. Mecânica das Estruturas I.  Mecânica das 

Estruturas II. Estruturas de Aço. Estruturas de Concreto Armado I. Estruturas de 

Concreto Armado II (Angicos). 

O resultado final foi o seguinte: 

 NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO  

1º Klaus André de Sousa Medeiros APROVADO CLASSIFICADO 

2º Gilvan Bezerra dos Santos Junior APROVADO  

3º Matheus Fernandes de Araujo Silva APROVADO  

4º Duílio Assunção Marçal de Araújo APROVADO  

 

 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO SELETIVO - CPPS 

Disciplinas/Área: Química (Mossoró). 

O resultado final foi o seguinte: 

 NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO  

1º Késia Kelly Vieira de Castro APROVADA CLASSIFICADA 

2º Everton Vieira da Silva APROVADO  

3º Vasco de Lima Pinto APROVADO  

 

Disciplinas/Área: Zoologia (Mossoró). 

O resultado final foi o seguinte: 

 NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO  

1º Daniel Cunha Passos APROVADO CLASSIFICADO 

2º João Lucas Leão Feitosa APROVADO  

3º Carlo Magenta da Cunha APROVADO  

 

Disciplinas/Área: Matemática (Mossoró). 

O resultado final foi o seguinte: 

Não houve candidato aprovado. 

Disciplinas/Área: Teoria da Literatura (Caraúbas). 

O resultado final foi o seguinte: 

 NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO  

1º Cícera Antoniele Cajazeiras Da Silva APROVADA CLASSIFICADA 

2º Eldio Pinto Da Silva APROVADO  

3º Maria Bevenuta Sales De Andrade APROVADA  

4º Isabela Christina Do Nascimento Sousa APROVADA  

 

Disciplinas/Área: Topografia. Geologia para Engenharia. Engenharia de 

Transportes e Estradas I e II (Caraúbas). 

O resultado final foi o seguinte: 

 NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO  

1º Wellington Lorran Gaia Ferreira APROVADO CLASSIFICADO 

2º Marcia Yara de Oliveira Silva APROVADA  

3º Loredanna Melyssa Costa de Souza APROVADA  
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Disciplinas/Área: Hidrologia. Sistemas de Água. Esgoto e Drenagem Urbana. 

Instalações Prediais. Gestão de Resíduos Sólidos (Caraúbas). 

O resultado final foi o seguinte: 

 NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO  

1º Marcella de Sá Leitão Assunção APROVADA CLASSIFICADA 

2º José Daniel Jales Silva APROVADO  

 

Disciplinas/Área: Matemática Computacional. Algoritmos. Programação e seus 

Laboratórios (Pau dos Ferros). 

O resultado final foi o seguinte: 

Não houve candidato aprovado. 

Disciplinas/Área: Sistemas de Computação. Algoritmos. Programação e seus 

Laboratórios (Pau dos Ferros). 

O resultado final foi o seguinte: 

 NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO  

1º Helder Fernando de Araújo Oliveira APROVADO CLASSIFICADO 

 

Disciplinas/Área: Mitigação de Impactos ambientais. Gestão de resíduos Sólidos. 

Tratamento de águas residuárias. Tratamento de Efluentes industriais. Controle 

ambiental na indústria têxtil (Pau dos Ferros). 

O resultado final foi o seguinte: 

Não houve candidato aprovado. 

Disciplinas/Área: Poluição Ambiental. Gestão de Recursos Naturais e 

Zoneamento Ambiental. Recuperação de Áreas Degradadas. Estudo e Avaliação 

de Impactos Ambientais (Pau dos Ferros). 

O resultado final foi o seguinte: 

 NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO  

1º Joel Medeiros Bezerra APROVADO CLASSIFICADO 

2º Paulo Roberto de Souza Silveira APROVADO  

 

Disciplinas/Área: Mecânica dos Solos I. Mecânica dos Solos II. Topografia. Obras 

em Terra (Pau dos Ferros). 

O resultado final foi o seguinte: 

Não houve candidato aprovado. 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO SELETIVO - CPPS 

Disciplinas/Área: Estruturas de Aço. Fundações e Estruturas de Contenção. 

Alvenaria Estrutural. Resistência dos Materiais II (Pau dos Ferros). 

O resultado final foi o seguinte: 

Não houve candidato aprovado. 

 

Disciplinas/Área: Análise e Expressão Textual. Libras (Pau dos Ferros). 

O resultado final foi o seguinte: 

 NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO  

1º Maria Vanice Lacerda de Melo Barbosa APROVADA CLASSIFICADA 

 

 

Mossoró (RN), XX de XXXXX de 2016. 

 

 

JOSE DE ARIMATEA DE MATOS 
Reitor 
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6º PONTO 

 

Apreciação e deliberação sobre a minuta de Resolução que cria e regulamenta a Política de 
Segurança da Informação e Comunicação da UFERSA, encaminhada por meio do 
Memorando Eletrônico Nº 3/2015 CGTI. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMIÁRIDO 
COMITÊ GESTOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 3/2015  CGTI (11.01.00.01) 
(Identificador: 201533977) 

Nº do Protocolo: 23091.005882/201518
MossoróRN, 08 de Julho de 2015.

SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS

Título: Minuta da Política de Segurança da Informação da UFERSA

Prezado presidente do Conselho Universitário da Ufersa,
 
Após serem tramitadas com amplo debate em todas as instâncias internas do Comitê Gestor de TI, encaminho
lhe a minuta da Política de Segurança da Informação da UFERSA do para ser apreciada e aprovada pelo
CONSUNI. 
 
atenciosamente,

Para realizar o download do arquivo em anexo, clique aqui.

(Autenticado em 08/07/2015 10:01) 
NICHOLLAS RENNAH ADELINO DE ALMEIDA 
ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

Matrícula: 1544827 

Fechar Copyright 2007  Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação 
UFERSA

http://sipac.ufersa.edu.br/sipac/downloadArquivo?idArquivo=234048&key=8cdf33541fa71b360ab1999657238800
javascript:window.close();
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MINUTA DE RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº ___/2016, de __ de _____ de 2016. 

     

Cria e regulamenta a Política de Segurança da 

Informação e Comunicação da UFERSA. 

  

O Presidente do CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA, no uso de suas atribuições legais e 

com base na deliberação deste Órgão Colegiado em sua __ª Reunião Ordinária de 2016, em 

sessão realizada no dia ___ de ________, 

CONSIDERANDO o Decreto Nº 3.505, de 13 de junho de 2000, que institui a 

Política de Segurança da Informação nos órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa DSIC/GSI/PR nº 1, de 13 de junho de 

2008, que disciplina a Gestão de Segurança da Informação e Comunicações na Administração 

Pública Federal, direta e indireta, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a norma ABNT NBR ISO/IEC 27001 de 2006, que 

normatiza os sistemas de gestão de segurança da informação; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Criar a Política de Segurança da Informação e Comunicação (POSIC) no 

âmbito da Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA). 

 

Art. 2º A POSIC objetiva instituir diretrizes estratégicas, responsabilidades e 

competências a todos os usuários da UFERSA, visando viabilizar e assegurar disponibilidade, 

integridade, confidencialidade e autenticidade das informações da UFERSA ou de terceiros 

sob sua responsabilidade, contra ameaças e vulnerabilidades, inclusive as humanas, de modo a 

preservar os seus ativos de informação, como também sua imagem institucional. 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS 

 

Art. 3º A POSIC obedecerá aos princípios constitucionais, administrativos e ao 

arcabouço legislativo vigente que rege a Administração Pública Federal. 
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CAPÍTULO II 

DOS CONCEITOS E DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 4º Para efeito dessa política deve-se considerar: 

I - Informação é o conjunto de dados, textos, imagens, métodos, sistemas ou 

quaisquer formas de representação dotadas de significado em determinado contexto, 

independentemente do suporte em que resida ou da forma pela qual seja veiculado; 

II - Comunicação é a transmissão de informações entre pessoas, equipamentos ou 

qualquer outro ente, onde haja uma mensagem (informação ou dado), um transmissor (o que 

emite a mensagem), um receptor (que recebe a mensagem), um meio (por onde tramita a 

mensagem), seguindo um determinado protocolo (conjunto de procedimentos e linguagens 

necessários ao entendimento da mensagem); 

III - Ativos de informação e comunicação: patrimônio composto por todos os 

dados e informações gerados, manipulados, transmitidos ou descartados nos processos da 

instituição; 

IV - Ciclo de vida da informação engloba o período desde a criação, o 

armazenamento, a consulta, o manuseio, o transporte até o descarte das informações dentro 

das regras de negócio da organização; 

V - Sistema de informação é um Programa (software) ou conjunto de programas 

de computador; 

VI - Recurso Computacional é o equipamento, sistema de informação, dados, 

meios de armazenamento, meio de transmissão, conectividade de rede, espaço físico e outros 

elementos físicos e lógicos que permitem a existência coerente de sistemas que dão suporte ao 

ciclo de vida da informação; 

VII - Ambiente Computacional de Produção é o conjunto de recursos 

computacionais que está a serviço dos colaboradores da instituição para lidar com os dados 

reais do negócio, dados utilizados nas tarefas diárias e que cujas informações possuem valores 

legais e são utilizadas pela instituição. Por possuir dados reais, é considerado ambiente crítico 

para a Segurança da Informação da Instituição e por isso, seu acesso físico e lógico deve ser 

limitado; 

VIII - Ambiente Computacional de Homologação é o conjunto de recursos 

computacionais no qual são feitos os testes de um sistema e no qual um grupo restrito de 

colaboradores tem acesso para validação de funções de um sistema. Possui cópias dos dados 

do Ambiente computacional de Produção; 

IX - Ambiente Computacional de Desenvolvimento é o ambiente 

computacional no qual os desenvolvedores criam ou alteram sistemas e funcionalidades. Pode 

possui dados reais e funções incompletas, por isso seu acesso à restrito às equipes técnicas de 

desenvolvimento de software; 

X - Segurança da informação é o conjunto de fatores ou características 

necessárias para que o ciclo de vida da informação ocorra sem incidentes; 
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XI - Vulnerabilidade é uma fragilidade nos recursos computacionais que pode 

ser explorada para expor, corromper, ocultar informações ou danificar de alguma forma o 

ciclo de vida da informação;  

XII - Ameaça é o conjunto de fatores internos ou externos ou causa potencial de 

um incidente, que pode resultar dano para um sistema ou para a organização aproveitando-se 

ou não de uma vulnerabilidade;  

XIII - Incidente é a concretização de evento iniciado por uma ou mais ameaças 

que comprometa o ciclo de vida da informação;  

XIV - Risco é a probabilidade de que uma ameaça explore uma vulnerabilidade e 

gere um incidente com impacto negativo no negócio da organização; 

XV - Autenticidade é a propriedade que certifica a produção expedição, 

modificação e destruição da informação por determinada pessoa, sistema, órgão ou entidade;  

XVI - Confidencialidade é a disponibilidade da informação apenas à pessoa, 

sistema, órgão ou entidade autorizados;  

XVII - Disponibilidade é a propriedade de que a informação esteja acessível e 

utilizável a quem lhe é dada permissão;  

XVIII - Integridade é a propriedade de que a informação não foi modificada ou 

destruída de maneira não autorizada ou acidental; 

XIX - Salvaguarda das informações é a propriedade de que as informação 

críticas deverão ter um número de cópias de segurança/backup compatível com a 

capacidade/necessidade de recuperação de um incidente; 

XX - Usuário é todo técnico administrativo, professor, aluno, consultor, 

terceirizado, estagiário ou pessoa autorizada a utilizar os sistemas de informação; 

XXI - Perfil de acesso é o conjunto de regras limitam ou permitem o acesso de 

um usuário a um recurso computacional. 

 

CAPITULO III 

DAS DIRETRIZES E ESTRATÉGIAS GERAIS 

 

Art. 5º Toda informação é considerada um patrimônio intangível e seu ativo deve 

ser protegido. 

 

Art. 6º Na proteção dos ativos de informação da UFERSA deve ser considerado 

todo o ciclo de vida da informação, bem como estratégias de recuperação de incidentes, 

propositais ou acidentais, inclusive desastres naturais. 

 

Art. 7º Toda a informação presente nos ativos de informação da UFERSA 

deverão ser classificadas e tratadas de acordo com seu grau de sigilo.  
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Art. 8º Não deve haver regras, normas e padrões de segurança da informação 

divergentes entre setores e câmpus da instituição. 

 

CAPITULO IV 

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 

 

Art. 9º A Segurança da Informação assim como hábitos, posturas éticas, 

responsabilidade e cuidados com os ativos de informação deve ser responsabilidade de todos 

os usuários, não apenas da área e/ou profissionais de Tecnologia da Informação e 

comunicação (TIC).  

 

Art. 10. Cabe a todos os usuários comunicar à Superintendência de Tecnologia da 

Informação e Comunicação da UFERSA (SUTIC) e ao Comitê Gestor de Tecnologia da 

Informação da UFERSA (CGTI) a ocorrência de incidentes, a identificação de ameaças e 

vulnerabilidades, assim como qualquer transgressão da POSIC. 

 

Art. 11. A SUTIC é o setor primário de execução e verificação da POSIC e para 

tanto deve ser suprida dos recursos materiais e humanos pela instituição. 

 

Art. 12. Cabe ao CGTI, quanto à POSIC, homologar ações e processos da 

instituição quanto à sua adequação, criar e alterar instrumentos complementares, realizar 

adequações e julgar infrações. 

 

Art. 13. A utilização de informação e dos recursos computacionais deve ser 

sempre compatível com a ética, confidencialidade, legalidade e finalidade das atividades 

desempenhadas pelo usuário. 

 

Art. 14. O CONSUNI é entidade recursal ao julgamento de infrações à POSIC. 

 

CAPITULO V 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 15. O descumprimento ou violação da POSIC e demais normas e 

procedimentos estabelecidos relativos a ela, implicará em sanção administrativa, civil ou 
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penal, segundo as normas e legislações vigentes e de acordo com a gravidade do ato 

praticado. 

 

CAPITULO VI 

DA COMPOSIÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

 

Art. 16. A POSIC será composta deste documento, de demais Regulamentações, 

Normas, Portarias, Decisões e outros documentos legalmente constituídos que a ela refiram-

se, emitidos pelo CGTI, pela Reitoria ou pelo CONSUNI. 

 

CAPITULO VII 

DA VIGÊNCIA 

 

Art. 17. A POSIC entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

demais disposições em contrário. 

 

 

Mossoró, ___ de fevereiro de 2016. 

 

 

José de Arimatea de Matos 

Presidente 

 



 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA  

Conselho Universitário – CONSUNI 
2ª Reunião Ordinária de 2016 

 

 

7º PONTO 

 

Outras ocorrências. 

 
 

 

 

 

 

  


